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Recurso no:	 92.540
Recorrente:	 RICARDO TOSE MARANHMO ALVES
Recorrida:	 DRF EM NATAL - RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE
DECISMO CONDICIONAL. No tendo sido prolatada em
boa e devida formam é de se anular a decisWo d6
primeira inst'ância. Processo que se anula a partii-
da decisão de primeira insUncia, inclusive

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por RICARDO JOSE MARANHNO ALVES.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o .
'processo a partir da decisão recorrida, inclusive. 	 Ausentes oci.

Conselheiros MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
•

•

Sala das Sesstles. em 09 de dezembro de 1993.

...gáãâleSéh,	
•

•

	

. P."..A	 Presidente (-:•? Relator
•

v :r.	 ,:NAND E s	 P (:) (:: k.t r Ci (:) r-Repre?sentarl e»

da	 Zenda Na c ion 1.

•

VISTA EM sEssgo DE 2 8 JAN 1994	1Á

•

• Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRÚMES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCI e SEBASTINO BORGES
TALMARY.
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.	 Recurso no:	 92.540 .
AcdrdWo no:	 203-00.883
Recorrente:	 RICARDO JOSE MARANFRO ALVES	 .

.	 .
.	 .	 .

RELATORIO

.	 . ,
_	

•

O contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa 6 .

Serviços Cadastrais, Contrituiçffes Parafiscal e CNA no montant .'
da Cr$ 298.709,179 correspondente ao exercício de 1991 do imóvel •

. •de sua propriedade denominado "Fazenda SM° José", cadastrado n9

• 'INCRA sob o código 176.095.259.713-0, localizado no Município de •
Maxaranguape - RN.

• •	 \	 .Mio aceitando tal notificaçMo, o 	 requerente
procedeu-à impugnaçXo . (fls. 01), alegando que:

•

a) o imóvel com direito à reduçWo do ITR, cuJo
benefício nãO foi concedido por indicaçXo indevida de débitos de

' exercícios anteriores; e 	 •
.	 .	 -

b) aliquota de cálculo superior à prevista em lei.

,	 A autoridade julgadora de primeira instãncia (fls.' •
.. 03/04) julgou procedente em parte a açWo fiscal„ ementando assim

sua decisMon
• .

.	 .

	

.	 .

,	 "IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR - Imóveis rurais . .
com grau de utilizaçMo - inferiores aos limites
fixados em lei, terWo suas alíquotas majoradas

	

.	 .
para, no mm imo 2%, 3% e '4%, de acordo com o

'	 tempo em anos que perdurar a situaçMo (arts. lg„	 .
14 a 17, do Decreto no 84.865, de 06 de maio de

.	 1990).	 4

,

Comprovada a inexistOncia de débitos relativos a j
lançamentos do ITR no momento do 'lançamento do 1 1

exercício impugnado, faz jus o . contribuinte à 	 1
aplicaçWo dos fatores de reduçMo previstos na	 .
lei."

_	 .,

Cientificado em 17.10.92, o interessado interpôs
recurso voluntário em 10.11.92, alegando " em síntese, que:

/-_--.,
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a) estranha o débito em relaçXo aos exercícios
anteriores a 1986, visto que o imóvel foi adquirido em 15.02.87,
aquisiçWo	 esta . feita a diferentes herdeiros, 	 já	 estando
devidamente partilhado, perfazendo a totalidade do imóvel
adquirido, denominado "Fazenda São :José", uma área total de 459
li ap

b) logo depois de_ ter sido feita a unificaçab dos
imóveis junto ao INCRA, foi o recorrente informado, mais uma vez,	 - I

, que este nãó precisava pagar o ITR referente ao exercício de
1988, em face do imóvel ter sido desapropriadog e

•
•

c) requer que seja novamente calculado o débito
fiscal da propriedade, levando em consideração tr(s aspectos::

•

lo) a data da sua aquisição pelo recorrente,
ocorrida em 15.02.87g

•

22) o tamanho da área Comprada e vistoriada pelo
INCRAn 472 0 7 hectaresg e

32) que a cobrança incida apenas sobre
exc.? r	 os Cl c:.? 1988. 1990 e 1991

-
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,
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

,

De acurada leitura do presente processo, ressarafp
imediatamente alguns aspectos que merecem análise mais detalhada::

a) TERMO DE PEREMPÇnO: o termo lavrado (pag. ())
refere-se a este processo (10469.004771/91-70). Ocorre qué„.
posteriormente,houve a juntada do Processo no 10469.004246/92-81„
o que restabeleceu a tempestividade, pois a defesa/impugnaeo
fora entregue dentro do prazo mas por razaes desconhecidas
iniciou outro processo;	 .,	 .

b) DECI6g0 CONDICIONAL outro ponto a chamar
vivamente a aten0Vo é o fato de a decisab de primeira instância ,ter sido prolatada estabelecendo uma condiçMo. O decisório a titio
julgou "procedente. em parte a ãsgg fj,sng... desde que nWo
constem débitos anteriores...” (grifei).

Pararece-me que o encarregado de proferir
decis'ão n',Xo se convencera da verdade processual, transmitindo
esta incerteza, esta falta de convicOo à Sua decisWo.

\E	 preciso,	 pois,	 que	 seja	 sanada
condicionalidade e que a decisab de primeira instância ue_c
prolatada em boa e devida forma, nos termos do Decreto ng
• 0.235/72 que regula o Processo Aministrativo Fiscal.

Voto no sentido de anular o presente processo &
partir da decis'ao de primeira instância, inclusive.

.	 .
•

Sala das Sess52s„ em 09 :Io dezembro de 1993.
,
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